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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS
Conselho Fiscal

- PARECER N° 03/2012

BALANÇO GERAL/2011

I - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balanço Geral exercício 2011 do Fundo, em observância à
legislação aplicável em vigor, especialmente no que concerne aos
preceitos consignados no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n°
038, de 29 de junho de 2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balanço Geral do Fundo de Previdência Social dos
Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS, concernente
ao exercício de 2011, e considerando o que consta das
demonstrações contábeis que dele são partes integrantes, resolveu
este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua aprovação.
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CNPJ gjçffg-3.009/0001-62 e-mail:

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Com
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José Jor
VICE-P

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 09 de Março de 2012

Volney^jGonça)vesTibes
^resÍdente

res|emaier
ÜESlfiENTE

João E$tfeta da Silva
MEMBRO

Nilva Silva Ramos
MEMBRO
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CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail:

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS

Avenida Brasil, 658, centro

Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS
Conselho Fiscal

- PARECER N° 02/2011

BALANCETE DE JANEIRO/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005. '

f" II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de Janeiro de 2011, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: iprevidencia@rqp.com.br- Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



José Joj#<FW§&temaie
VICE-PRESléÍNTE

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 23 de Fevereiro de 2011

VolngySoi içalves TiBes
PRESIDENTE

João BaHfôfa da Silva
MEMBRO

Nilva dá Silva Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnprevidencia@rqo.com.b> - Avenida Brasil, 658, centro

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS
Conselho Fiscal

- PARECER N° 03/2011

BALANCETE DE FEVEREIRO/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005. ^

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de Fevereiro de 2011, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: .rmorevicienc ffirqp.com.br-Avênida Brasil, 658, centro

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



José Jor^lWefetemaier
VICE-PRESÍOTNTE

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS
Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 30 de Março de 2011

Volne^Sonçalves Tibes
PRESIDENTE

João da Silva
CMBRO

Nilva da Silva Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnprevidenci; Q)rqp.com.rj; -Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS
Conselho Fiscal

- PARECER N° 04/2011

BALANCETE DE MARÇO/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

r II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de Março de 2011, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: npreviai :o.com.b! -Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



José Jor
VICE-P

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS
Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 27 de Abril de 2011

João da Silva
EMBRO

Nilva da Silva Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnprevidenci; >rqp.com. r.- -Avenida Brasil, 658, centro

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 05/2011

BALANCETE DE ABRIL/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de Abril de 2011, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: V com.br-Avenic a Brasi
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislaçã
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 25 de Maio de 2011

Volney^èü rçãlves Tibes
PRESI )ENTE

José Jor^dvwastemaier
VICE-PWESÍTTENTE

BRO

João Batista da Silva
tfEMBRO

Nilva da Sííva~Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: - Avenida Brasil, 658, centro

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 06/2011

BALANCETE DE MAIO/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

r II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de Maio de 2011, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele sâo partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: •TT_np_reviaencia@rqp.com.bi -Avenida Brasil, 658, cerfro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complem



José Jo,
VICE-P

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 29 de Junho de 2011

Voln

stemaier
NTE

bes

João B fã da Silva
[EMBRO

MEMBRO

Nilva da Silva Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnprevi - Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 07/2011

BALANCETE DE JUNHO/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de JUNHO de 2011, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: - AveniclgrBçasil, 658. çj
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005



José Jç
VICE-P

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 27 de Julho de 2011

Volney^ôonçalves Tibe;
pREsi^rrÊ-"

temaier
TE

João Batista da Silva
1MEMBRO

Nilva d
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: :om.: - Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 09/2011

BALANCETE DE JULHO/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de JULHO de 2011, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: videncia - Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



José JoKfê/V^stemaier
VICE-PRESIDENTE

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 31 de Agosto de 2011

Volney Gonçalves Tibes
PRESIDENTE

João Batista da Silva
HlEMBRO

/
Nilva da Silva Ramos

MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: ^; - Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS
Conselho Fiscal

- PARECER N° 10/2011

BALANCETE DE AGOSTO/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de AGOSTO de 2011, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: \ - Avenidà^Brasil
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei C^mplejnejTianii-O



José Jo

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 28 de Setembro de 2011

Volney G
PRES

esfíbe%
TE

João B ta da Silva
EMBRO

Nilva Ia Silva Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: nprevid6ncia@rqp.com.Dr -Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 11/2011

BALANCETE DE SETEMBRO/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de SETEMBRO de 2011, e considerando o
que consta das demonstrações contábeis que dele são partes
integrantes, resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à
sua aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail:

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



José Jor
VICE-P

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 26 de Outubro de 2011

Volney Gj©ríça|ves 1
PRÉSI|>ENT£-

esiemaier
SIDENTE

João B ra da Silva
[EMBRO

Nilva daSÍÍva Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnprevidencia@rqp.com.o. -Avenida Brasil. 658. centro

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 12/2011

BALANCETE DE OUTUBRO/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de OUTUBRO de 2011, e considerando o
que consta das demonstrações contábeis que dele são partes
integrantes, resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à
sua aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: viae-iiH3@mp c..;., - AvenidaBrasll, 050, cjf-ilra
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



José Jor^teJWéfetemaier
VICE-PRESIIÍENTE

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 30 de Novembro de 2011

Volng£

João á da Silva
EMBRO

MEMBR

Nilva da Silva Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnpreviden* - Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



.«•*.-»

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 13/2011

BALANCETE DE NOVEMBRO/2011

/- Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência
Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de NOVEMBRO de 2011, e considerando o
que consta das demonstrações contábeis que dele são partes
integrantes, resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à
sua aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: pnoreviae r -
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

José Jorg
VICE-P

iMoisè^Af^es Martii
MEMBR<

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 28 de Dezembro de 2011

Volney Gonçalves Tibes
PRESTDENTE

stemaier
ENTE

João Batista da Silva
MEMBRO

Nilva da Silva Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnpr,- g)rqaçoír, :: - Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 01/2012

BALANCETE DE DEZEMBRO/2011

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 3.142/2010, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de DEZEMBRO de 2011, e considerando o
que consta das demonstrações contábeis que dele são partes
integrantes, resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à
sua aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: nnprevidencia@rQp.com !i-Avenida Brasil, 658* centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.
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José Jor^püvesjemaie
VICE-PRESIDENTE

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 25 de Janeiro de 2012

to——,

Volng^réxinçalvesTíbes
Presidente

João EMIsta da Silva
MEMBRO

Nilv Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnprevidencia@rgD.com.b: -Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.


